[image: image1.png]




Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI N° 541/2023.
Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre deputada Leci Brandão, que “Institui a obrigatoriedade da implantação da compostagem em condomínios residenciais verticais novos no Estado de São Paulo.”.

Foi dado atendimento ao disposto ao item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, não tendo recebido emendas ou substitutivos (fls. 11).
O projeto contou com a manifestação favorável, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 33/35), sendo encaminhado a esta Comissão por força do artigo 31, § 11, do Regimento Interno.
Passo a opinar.
O projeto tem por escopo obrigar a implantação da compostagem em condomínios residenciais verticais novos no Estado de São Paulo e dá outras providências.

Basicamente, a compostagem é um processo natural que transforma resíduos orgânicos em adubo, podendo ser utilizado em diversas formas para benefício da natureza e plantações.
A nobre deputada, atenta na preservação do meio ambiente, propôs o presente projeto, a fim de compelir os condomínios residenciais verticais, com mais de uma torre, a instalarem a compostagem em área comum, com benefícios claros aos moradores e à população.
Os resíduos orgânicos, coletados dos moradores condominiais, devem ser lançados na compostagem, minimizando a coleta pública e diminuindo consideravelmente os aterros, dado a quantidade de condomínios em lançamento no Estado.
A exigência da compostagem dar-se-á apenas aos condomínios novos, permitindo um melhor aproveitamento da área a ser construída.
Ademais, penso que a fixação de multa tem caráter eminentemente educativo, respeitado o princípio da modicidade, sem causar descompasso entre a ação errática e a aplicação da penalidade.
Desta feita, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 541/2023.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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